
Marataízes, 15 de março de 2021.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 96/2021 
Proposição: Indicação n° 35/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Indico que seja realizado o calçamento da rua Clotilde Gomes de Amorim.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição:
 
Assim, a Comissão, por unanimidade entendem que a referida proposição, é legal e
constitucional, opinando pelo encaminhamento ao Plenário, para discussão e votação.
 
Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Assessor(a) Jurídico 
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